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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 22/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa AMIGA CONSULTORIA E 

TREINAMENTO S/S LTDA, estabelecida na Rua Edmilson Barreto Lomas, 478 - Residencial 

São Paulo, na cidade de Presidente Prudente (19.026-833), Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob n. 2  13.048.521/0001-60, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

Paulo Roberto laca, inscrito no CPF sob o n 2  462.300.848-72 e RG n2 6.149.276, 

(CONTATOS: amiga@amigaconsultoria.com.br  / (18) 99772-4710), a seguir denominada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10,520 de 17 julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de 

junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 

107/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  107/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 

2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), sendo o valor total de R$ 268.800,00 (duzentos e 

sessenta e oito mil e oitocentos reais). 

VALOR VALOR 
COD. - 

ITEM QTDE UN DESCRIÇAO UNITARIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM 

1 96,00 UN 23024 
CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
2.800,00 268.800,00 

TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, de 22 de 
fevereiro de 2023 a 21 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as 

partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção 

Coletiva de Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da 

demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 

justificada, e ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do 

reeq u i 1 íb rio. 

Parágrafo terceiro: O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, 

far-se-á por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria 

prestação (sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo quarto: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo quinto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo sexto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente 

e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

As condições e características para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente 

no item 3 do Termo de Referência - Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3,3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA 1 

1 	DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

460 2177 3.3.90.39.99.99 
08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

00 08/02 000 2.058 
Manutenção da Unidade de Viação 	1 	

523 3005 3.3.90.39.99.99 
08.002. 26.782.0032 .2.058 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato, 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal ng 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
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não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 	 Paulo

Assinado de forma digital 

BARRETO:9673 1109991 BARRE70:96731 109991 
	 por Paulo Roberto laca 

Dados: 2023.02.17 13:38:33-0300 	 krfr- 	Dados. 2023.02.22 
Ro b e rto 1 l."J 	 U 05:44:12 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Paulo Roberto lacia 

Prefeito 	 Amiga Consultoria e Treinamento S/S Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  653/2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 
CO D. 

- 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM 

CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE 
1 96,00 UN 23024 2.800,00 268.800,00 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 

TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

(duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se justifica 

para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das atividades de 

manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e fachadas e 

recuperação de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços gerais, 

transporte e descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das áreas 

externas das unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas 

inerentes ao cargo. 

2.2. A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar 

a utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

2.3. Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os 

servidores, colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da 

Municipalidade. 

2.4. A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe 

em seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 
requisitados. 
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3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 
3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 

ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. 

3.1.2. Conservação de alvenarias, fachadas, recuperação de pinturas, impermeabilização 

de superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

31.3. Execução de serviços gerais, auxiliando na preparação de rua para a execução de 

serviços de pavimentação, compactação do solo, esparramando terra, pedra, para manter 

a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias, auxiliar nas 

atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 

valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos 

trabalhos. 

3.1.4. Zelar pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. 

3.1.5. Auxiliar na manutenção e limpeza das áreas externas das unidades, limpeza e 

conservação das áreas verdes, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 

capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 

aspecto do município. 

3.1.6. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 

ambiente. 

ITEM 01 —AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS 

QUANTI 1 CARGA 
LOCAL 1 	FUNÇÃO 

DADE 1 	HORÁRIA 

08 
Locais diversos determinados pela Auxiliar de Serviços 44 horas 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo Gerais semanais 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 410.973,12 (quatrocentos e dez mil 

novecentos e setenta e três reais e doze centavos), conforme planilha de custos em anexo 

ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 
268.800,00 (duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais). 
4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR006676/2022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
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5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel 

Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua 

estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados 

mediante incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado 

pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos 

diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) 

funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) pessoal administrativo; c) material e 

equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 
técnicas de medicina e segurança do trabalho. 
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83. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser por 

funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 6.514/77 

- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações que regram 

a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos previsto nas 

Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação 

das sanções prevista neste edital. 

8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da Secretaria de Obras 

Viação e Urbanismo é de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os 

custos do transporte ou fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos fixos e 

demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante, 

metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, entre 

outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a legislação 

aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de possíveis 

inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base o 

número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, 

elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de 

acordo com o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas ou 
outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos módulos que 

compõem a planilha. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 19 



cíp 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 % VV4 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações 

de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em 

eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 

Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), 

com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

J) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 

1) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 

não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das Planilhas 

de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 
do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, de acordo com o horário de 

funcionamento da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo (das 07h30 às 11h48 e das 
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13h30 às 18h00 sendo 1h42 de intervalo para refeição e repouso). 

10.1.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do 

serviço, sendo observada a carga, com intervalo para o almoço, não sendo computado 

este na jornada de trabalho, sendo responsabilidade da Contratada o cumprimento das 

referidas normas trabalhistas relativas aos seus empregados. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m pIe me nto. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 
necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 
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12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos departamentos 

do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada 

para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 
12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 

fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 
12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 
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qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, visando 

o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a 

mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária mensalmente, ou 

sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
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alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, de 22 de fevereiro de 2023 

a 21 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam 

observadas as normas legais em vigor. 
15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico- 

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 
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analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á 

por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 

(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.2. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação. 

16.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução tenha sido feita em 

períodos distintos. 

16.4. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 

17.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 
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17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no 

Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52 ,  da Lei n 2 . 8,666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 
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18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciá rias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 
19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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20. Anticorrupção: 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480. 

21.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO N° 19712022. PROCESSO; 43712022. HOMOLOGO O 

PROCESSO LICITATORIO QUE TEM POR OBJETO: Implantação de 

Regis:'o de Preços para futura e eventual aquisição de manta asfáltica 

alumm,inizada instalada, destinaca a imperrneab'lização de telhados junto 

ás Unidades Básicas de Saúde e demais préd;os públicos pertercertes 

á Sec°etaria ce Saúde e ADJUDICO Selo objeto para a empresa ZJUUM 

IMPERMEABILIZA COES LTDA, pessoa jurídica de direito pnoado, 

inscrita no CNPJ n° 07.188.60510001.05, com o valor total de R$ 

225.000,00. Pato Brarco, 22 de Fevereiro de 2023. Robson Canta - 

Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato de Aditamento 0412023. Contrato N° 1612020, Pregão 

Eletrõnico n° 13012019, Processo n° 33112019. PARTES: 

Município de Pato Branco e COpy Printer Multifuncionais Ltda. 

EPP. OBJETO A prestação de serviços de reprograba e impressão, 

com fornecimento dos equipamentos de reprografia e fornecimento 

de numeradora de processos e rubrica de página, em forma de 

comodato, mão de obra especializada, manutenção, suporte 

técnico. assistência técnica, treinamento, Suprimentos e com os 

insumou necessários à perfeita execução dos serviços (exceto 

papei), para atender as necessidades de todas as Secretarias 

Municipais de Pato Branco e demais entidades administradas pelo 

Município de Pato Branco. ADITAMENTO; Do Prazo com base na 

cláusula décima segunda, inciso 1 do contrato de fornecimento e Lei 

8.666193, de 21 de junho de 1993. especialmente em soa art. 57 

inciso 1 e til, ao partes pactuam prorrogação do prazo de vigência 

por 12 meses, ou seja, até o dia 10102/2024. Da supressão com 

base no artigo 65. 1, ° b" dc §1° da Lei Federal n.° 8.666193, rica 

supremido 100% da quantidade inicial do item 03 do contrato 

1612020. passando de 12 unidades para O unidades, resultando em 

uma supressão de R$ 10.813,31. Passando o valor do controlo de 

R$ 426.571,31 para RS 415.758,00. Do Reajuste com base na 

cláusula décima segunda, inciso II do contrato de fornecimento fica 

reajustada pelo Indice Geral de Preços do Mercado - IGP-M 

acumulado dos últimos 12 meses sendo 5,45%, passando o valor 

total do contrato de R$ 415.758,00 para RS 438.399,00. Dotação 

orçamentária; Diversas conforme aditivo. Permanecem em plena 

vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 

MUNICiPIO 	
com o presente Termo. Pato Branco, 10 de Fevereiro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAL9I%S 	 CD CHA SISIEMAS LIDA. 
Ala 'cai A. do Silva Corres - Presidente 	 Thlego Clo.tto 

COV1RATA?S'TF. 	 cEjvre,5T,5l) 

I8'.Sl'P\ILNIIAS: 

CI'I' 1° 	 ('II II' 

MUTISCIPSO DE PATO BRANCO- EX11t.ÀTO DE ?UDUC'AÇÃO DE PORTARIA 

Nome 

3501. 5330105... N.s.30C 

O 50080.Ç33 	 500.0033010100)13100 	 50013001050.5150000 SOl 110009.300000506320500130 
-1813402003250. '.00,03,01 2023 05301,1.35 Oo.çS.ea.o. 1110,13053. 

34105020111. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  N° 5612023. 
PREGÃO ELETRÕNICO NÚMERO N° 197/2022. PROCESSO N 0  
43712022. OBJETO; Impiantaçás do Registro de Preços para '1111000 O 

eventual aquisição de manta asfáltica alurrnizatla instalada, 

destinada a impermeabilização de telhados Junto às Unidades Básicas 

de Saúde e demais prédios públicos pertencentes à Secretana do 

Saúde Partes; Município de Pato Branco e ZILIUM 
IMPERMEABILIZA COES LTDA, pessoa jurídica de direito prvado, 

inscrita no CNPJ n° 0!.180.60510001-05, com o valor total de R$ 
225.000,00, Pato Branco, 22 de Fevereiro de 2023. Robson CantJ - 

Prefeito. 

Msso10p31 d. (amoS 	
do Ilapsj, 
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Art. 2° Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior 
serão utilizados recursos no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) com provável excesso de arrecadação da seguinte conta de 
receita e fonte: 

CONTA 1 DESCRIÇÃO 1 FONTE VALOR 

2.14.1.4.99.01.02. 
Rcpa.ssc 	Convênio 	PIatal,rrnaBra,il 	

930990/2021 1 .00.80J 1 
Carninhao Semirreboque 

TOTAL 1.000.000,00 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Contenda, 17 de fevereiro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Bruno Wonsovicz 

Código Identificador:603C3DAB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2 0TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05212022 
CONCORRÊNCIA N° 00512022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08712022 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de 
Pavimentação Poliédrica na estrada p. vila ribas - trecho 01 - 
extensão de 443,6 metros a partir do ponto N= 7156497,1250 E= 
647347,95 14, Rua João Nunes - extensão de 322,99 metros a partir 
do ponto N= 7156230,1 766 E= 647027,6328, todas em áreas rurais 
no quadro do Município de Contenda, com área total de 
5.443,06m2  e extensão total 766,59m, nos termos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 09 de fevereiro de 2023 até 
26 de março de 2023 
CONTRATADO: LADEMIRO BUDNIK & CIA LTDA, CNPJ 
n°07.978.292/0001-80 
DATA: 06/02/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 1 4F428E5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01112023 
DISPENSA 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05012023 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação em 
regime de URGÊNCIA empresa para prestação de serviços 
Médicos - Clínico Geral, Pediatra, Ginecologista, Obstetra e 
Ultrassonografista 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
0700310301001920433390340000 fonte 303 
0700310301001920433390340000 fonte 1000 
VALOR TOTAL: R$ 427.488,00( quatrocentos e vinte e sete mil e 
quatrocentos e oitenta e oito reais) 
CONTRATADA: VCI SERVIÇOS  MÉDICOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n° 22.490.004/0001-38 
DATA: 17/02/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:BFA38813A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMP \cIpj0  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO ,/ 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01 0/2023 	 . 	. 
DISPENSA N° 022/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2023 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação em 
regime de URGÊNCIA - empresa para prestação de serviços 
Médicos especializados - Cardiologia e Psiquiatria 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTARIA: 
0700310301001920433339034000 FONTE 303 
VALOR TOTAL: R$ 40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais) 
CONTRATADA: II T 1 SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n°16.550.953/0001-63 
DATA: 1710212023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:3 1C9A8B4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
1 0  TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 004/2022 
DISPENSA N° 011-2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 1V da Lei n° 
866611993 
OBJETO: a Contratação da ASSOCIAÇÃO DE CATADORES 
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CONTENDA - ACMRC 
para realização da prestação de serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis na área urbana e rural 
do município, seu processamento (triagem e enfardamento) e 
comercialização, em conformidade com a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, para atendimento de cem por cento dos domicílios com o 
Programa Municipal de Coleta Seletiva 
VALOR TOTAL: R$ 92.851,81 (noventa e dois mil e oitocentos e 
cinquenta e um reais e oitenta e um centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 08 de fevereiro de 2023 
até 08 fevereiro de 2024. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 08 de marco de 2023 até 
08 de março de 2024. 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
0500317512002020183390390000 fonte 1000 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CONTENDA - ACMRC, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.120.51610001-72 
DATA: 1410212023 

ANTONIO ,4DAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3078 1CC6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 22/2023 

CONTRATO n° 22/2023 - Pregão Eletrônico n° 107/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: AMIGA 
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CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA, CNPJ ri-
13.048.521/0001-60. Objeto:Contratação de empresa para execução 
de serviços de auxiliar de serviços gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Valor total: R$ 
268.800,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

ANDERSOV M4iVIQ(JE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:B5FEF7E9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 0712023. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, 
ATENDENDO AS NORMAS REGULAMENTADORAS 
TRABALHISTAS, INCLUINDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
AVALIAÇÕES E/OU CONSULTAS MÉDICAS PARA OS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 
Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 16.02.2023 a 
15.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ n VALOR TOTAL 

EDEVI 
2712023 ARBONELLI 22.924.290/0001-00 39.950.00 

MENDES 

PRIVFNC1'. 
SEGURANÇA 

28/2023 
MEDICINA 

18.476.03310001-78 19.800,00 DO 
TRABALHO 
LTDA 

RC 
SEGURANÇA 

29/2023 DO 38.928.12110001-70 165.000.00 
TRABALHO 
LTDA 

Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQLJE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:E887F87D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 
Considerando o edital, no anexo 1, Termo de Referência, no item 3, 
subitem 3.1.1, onde se lê: "3.1.1. Para os serviços de Entrevistador 
Social: 
3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será 
desenvolvido de segunda a sexta feira das 08h:00 às 12h:00 e das 
13h:00 às 17h:00." Leia-se: "3.1.1. Para os serviços de Entrevistador 
Social: 
3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será 
desenvolvido de segunda a sexta feira das 08h:00 às 1 lh:00 e das 
13h:00 às 16h:00." 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Leita Marcolina 

Código ldentiflcador:03A8 1 08D 

ESTADO DO PARANÁ 	 -. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1.910 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS-FUNDEB. 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais que lhe são conferidas de acordo com a legislação 
vigente, 

DECRETA: 

Art. l Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, conforme composição 
abaixo: 

- Representantes do Poder Executivo: 
a) Titular 1: Leonar Canzi 
b) Suplente 1: Zila Regina Scheleder Dano 
c) Titular 2: Lucilene Macali 
d) Suplente 2: Neli Terezinha Rosetti Pomini 
II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública do 
Município: 
a) Titular: Deiziane Cequinatto 
b) Suplente: Maria Nair de Lima 
III - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas do 
Município: 
a) Titular: Jairo Bortolini 
b) Suplente: Mauro Dietrich 
1V - Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das 
Escolas Básicas Públicas do Município: 
a) Titular: Claucia Luciela Carvalho 
b) Suplente: Adriana Aparecida da Silva 
V - Representantes dos Pais/Responsáveis de Alunos da Educação 
Básica Pública do Município: 
a) Titular 1: Fabiana Primon Schleder 
b) Suplente 1: Josiane Sutil 
c) Titular 2: Márcia Giseli Piamolini 
d) Suplente 2: Valneci Aparecida Leite Martins 
VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública do 
Município: 
a) Titular 1: Paola Regina Cordeiro 
b) Suplente 1: Vitoria Perone 
e) Titular 2: Aline Bastos 
d) Suplente 2: Gabriela Tauane dos Santos 
VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME: 
a) Titular: Deise Carta Lunardi 
b) Suplente: Rosana Aparecida Pereira 
VIII - Representantes do Conselho Tutelar: 
a) Titular: Marcos Antonio Pomini 
b) Suplente: Everson Mauricio Feilini 
Art. 2° As funções dos membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB serão exercidas 
gratuitamente e consideradas como serviços relevantes ao Município. 
Art. 3° O mandato dos membros do CACS-FUNDEB, nomeados no 
art. 10  deste Decreto, será de 04 (quatro) anos contados a partir de 1° 

de janeiro de 2023, com vigência até 31 de dezembro de 2026, vedada 
sua recondução nos termos do art. 10 da Lei Municipal n°310, de 23 
de Março de 2021. 

Diamante D'Oeste, 26 de Janeiro de 2023. 

C4k;J 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 48 


